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RESOLUÇÃO Nº 353 DE 12 DE MAIO DE  2025  

 

 

Dispõe sobre a nomeação de Membros e Delegados do 

Tribunal Defesas das Prerrogativas – TDP para o 

triênio 2025/2027. 

 

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

Resolve: 

 

 

Art. 1º – Nomear os (as) advogados (as) abaixo para compor o Tribunal de Defesa das 

Prerrogativas: 

 

 

Ornella Brboza Aguiar 25470/A ÁGUA BOA MEMBRO 

Karla Amorim Melo Martins 24166/O ALTO ARAGUAIA MEMBRO 

Wigor José Kulpe Feitosa  32893/O ARIPUANÃ DELEGADO 

Matheus Henrique Padilha de Almeida 24781/O BARRA DO BUGRES DELEGADO 

Edson Felipe Toniasso Veiga  21473/O CAMPO NOVO DO PARECIS MEMBRO 

Luiz Alfredo Palmeira da Costa 28788/O CAMPO VERDE MEMBRO 

Aramadson Barbosa Da Silva 20257/B COLNIZA DELEGADO 

Nayara Rinaldi Bento  23194/O CONQUISTA DO OESTE DELEGADA 

Solange Aparecida Delfina da Rocha 21054/O COTRIGUAÇU DELEGADA 

Andressa Calvoso de Carvalho 6173/O CUIABÁ MEMBRO 

Carmen Hornick  16251/O CUIABÁ MEMBRO 

Filipe Maia Broeto Nunes 23948/O CUIABÁ  MEMBRO 

Juliano Banegas Brustolin 30279/O CUIABÁ MEMBRO 

Ludimilla de Moura Bouret 8476/O CUIABÁ MEMBRO 

Ronaldo Nogueira Machado  5311/B FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE DELEGADO 

Marcos Aurélio Fernandes Ribeiro 21787/O JAURU DELEGADO 

Carmem Lúcia e Silva Prado  5289/O JUINA MEMBRO 

Carlos Murelli Ferreira Oliveira  11681/O JURUENA DELEGADO  

Osni dos Santos Junior  
 

30367/O NOVA MONTE VERDE  MEMBRO 

Adão Noel das Neves e Silva 15703/O NOVA OLIMPIA  DELEGADO 
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Valmir Travassos Ledo 27514/A PARANAITA DELEGADO 

Marcos Paulo Santos da Silva  9565/O POXOREU MEMBRO 

Pedro Elisio de Paula Neto  13071/O SAPEZAL DELEGADO 

Melqui Eliaquim Oliveira Silva  26107/O TANGARÁ DA SERRA MEMBRO  

Walisson Daniel da Luz Souza 31028/O VALE DE SÃO DOMINGOS DELEGADO 

Clayson Kenidy Ferreira de Souza 32884/O 
VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE  

DELEGADO  

 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Cuiabá, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

GISELA ALVES CARDOSO 

Presidente 

 

 

 

GIOVANE SANTIN 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS 

Secretário-Geral 

 

 

 

 

 

 

 

ALINE LUCIANA DA SILVA VELHO 
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Secretária-Geral Adjunta 

 

 

 

 

 
MAX MAGNO FERREIRA MENDES 

Diretor Tesoureiro 

 

 

 

 
 

PEDRO RODRIGUES DA SILVA NETO 

Tribunal de Defesa das Prerrogativas 

Presidente 

 


